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ENTIDADES DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO DAS PROFISSÕES LIBERAIS 
CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 

RESOLUÇÃO Nº 532, DE 24 DE JUNHO DE 2021 

Autoriza a divulgação de imagens, textos e áudios relativos a procedimentos fisioterapêuticos e terapêuticos ocupacionais 
e altera os Códigos de Ética e Deontologia da Fisioterapia e da Terapia Ocupacional. 

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - COFFITO, no exercício de suas atribuições legais 
e regimentais, em conformidade com as competências previstas no artigo 5º, inciso II, da Lei nº 6.316, de 17 de dezembro 
de 1975, e cumprindo o deliberado em sua 343ª Reunião Plenária Ordinária, realizada no dia 24 de junho de 2021; 

Considerando o Decreto-Lei nº 938/69; 

Considerando a Competência normativa do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, nos termos do art. 
5º, inciso II, da Lei Federal nº 6.316/75; 

Considerando que as mídias sociais ganharam enorme expressão e repercussão como veículo de divulgação de assuntos 
de interesse das profissões; 

Considerando a necessidade de se regulamentar os critérios de uso de expressões, imagens e outras formas que 
impliquem a divulgação da Fisioterapia e/ou da Terapia Ocupacional e dos tratamentos fisioterapêuticos ou terapêuticos 
ocupacionais; resolve: 

Art. 1º Fica autorizada a divulgação de imagens, textos e áudios autênticos de pacientes/clientes/usuários acompanhados 
ou não do fisioterapeuta ou terapeuta ocupacional responsável que realizou o procedimento, desde que com autorização 
prévia deste ou de seu representante legal, através de Termo de Consentimento Livre e Esclarecido - TCLE. 

Art. 2º Fica autorizada a divulgação de imagens, textos e áudios, autênticos, relativos à assistência fisioterapêutica ou 
terapêutica ocupacional pelo profissional responsável pela realização do procedimento, desde que com autorização prévia 
do paciente/cliente/usuário ou de seu representante legal, através de Termo de Consentimento Livre e Esclarecido. 

Art. 3º Fica proibido o uso de expressões escritas ou faladas que possam caracterizar o sensacionalismo, a concorrência 
desleal, a promessa de resultado infalível ou restrições previstas no código de ética profissional. 

Art. 4º Em todas as publicações de imagens, textos e áudios deverão constar o nome do profissional e o seu número de 
inscrição, além da data das imagens, textos e áudios, sendo vedada a divulgação de casos clínicos de autoria de 
terceiros. 

Art. 5º Em todas as hipóteses, será considerada infração ética, de manifesta gravidade, a divulgação de imagens, textos e 
áudios de pacientes em desacordo com essa norma e demais normas pertinentes. 

Art. 6º O Código de Ética e Deontologia da Fisioterapia, Resolução nº 424, de 8 de julho de 2013, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 10 ............................................................................................. 



 

V - divulgar, para fins de autopromoção, declaração, atestado, imagem, áudio, ou carta de agradecimento emitida por 
cliente/paciente/usuário ou familiar deste, em razão de serviço profissional prestado; salvo quando expressamente 
autorizado pelo cliente/paciente/usuário ou seu responsável legal; 

............................................................................................." (NR) 

"Art. 15 ............................................................................... 

V - inserir em anúncio ou divulgação profissional, bem como expor em seu local de atendimento/trabalho, nome, iniciais de 
nomes, endereço, fotografia, inclusive aquelas que comparam quadros anteriores e posteriores ao tratamento realizado, 
ou qualquer outra referência que possibilite a identificação de cliente/paciente/usuário, salvo com a autorização formal 
prévia do cliente/paciente/usuário ou do responsável legal. 

Parágrafo único. Havendo autorização formal, a divulgação de imagens, textos e áudios de cliente/paciente/usuário 
poderá ser reproduzida, em quaisquer meios de comunicação, inclusive para finalidade comercial, vedada, ainda assim, 
qualquer forma de identificação, exceto se expressamente autorizada pelo cliente/paciente/usuário, observando-se, em 
qualquer hipótese, a dignidade da profissão e do paciente, além da autenticidade da imagem." (NR) 

"Art. 32 ............................................................................... 

III - fazer referência a casos clínicos identificáveis, exibir cliente/paciente/usuário, sua imagem ou áudio em anúncios 
profissionais ou na divulgação de assuntos fisioterapêuticos em qualquer meio de comunicação, salvo quando autorizado 
expressamente pelo cliente/paciente/usuário ou seu responsável legal, observando a dignidade da profissão e do 
paciente." (NR) 

"Art. 41. No exercício da docência, preceptoria, pesquisa, produção científica e em eventos de natureza acadêmica, o 
fisioterapeuta deverá nortear sua prática de ensino, pesquisa e extensão nos princípios deontológicos, éticos e bioéticos 
da profissão e da vida humana, observando: ............................................................................................." (NR) 

"Art. 46. Ao promover publicamente os seus serviços, em qualquer meio de comunicação, o fisioterapeuta deve fazê-lo 
com exatidão e dignidade, vedada a promessa de resultado infalível, observando os preceitos deste Código, bem como as 
normas do Conselho Federal de Fisioterapia e de Terapia Ocupacional." (NR) 

Art. 7º O Código de Ética e Deontologia da Terapia Ocupacional, Resolução nº 425, de 8 de julho de 2013, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 10 ............................................................................... 

V - divulgar, para fins de autopromoção, declaração, atestado, imagem, áudio, ou carta de agradecimento emitida por 
cliente/paciente/usuário/família/grupo/comunidade, em razão de serviço profissional prestado; salvo quando 
expressamente autorizado pelo cliente/paciente/usuário ou seu responsável legal; 

............................................................................................." (NR) 

"Art. 15. ............................................................................... 

V - inserir em anúncio ou divulgação profissional, bem como expor em seu local de atendimento/trabalho, nome, iniciais de 
nomes, endereço, fotografia, inclusive aquelas que comparam quadros anteriores e posteriores ao tratamento realizado, 
ou qualquer outra referência que possibilite a identificação de cliente/paciente/usuário/família/grupo/comunidade, salvo 
com a autorização formal prévia do cliente/paciente/usuário/família/grupo/comunidade ou do respectivo responsável legal. 

Parágrafo único. Havendo autorização formal, a divulgação de imagens, textos e áudios de 
cliente/paciente/usuário/família/grupo/comunidade, poderá ser reproduzida, em quaisquer meios de comunicação, 
inclusive para finalidade comercial, vedada, ainda assim, qualquer forma de identificação, exceto se expressamente 
autorizada pelo cliente/paciente/usuário/família/grupo/comunidade, observando-se, em qualquer hipótese, a dignidade da 
profissão e do paciente, além da autenticidade da imagem." (NR) 

"Art. 32. ............................................................................... 



 

III - fazer referência a casos clínicos identificáveis, exibir cliente/paciente/usuário/família/grupo/comunidade, sua imagem 
ou áudio em anúncios profissionais ou na divulgação de assuntos terapêuticos ocupacionais em qualquer meio de 
comunicação, salvo quando autorizado expressamente pelo cliente/paciente/usuário/família/grupo/comunidade ou seu 
responsável legal, observando a dignidade da profissão e do cliente/paciente/usuário/família/grupo/comunidade" (NR) 

"Art. 41. No exercício da docência, preceptoria, pesquisa, produção científica e em eventos de natureza acadêmica, o 
terapeuta ocupacional deverá nortear sua prática de ensino, pesquisa e extensão nos princípios deontológicos, éticos e 
bioéticos da profissão e da vida humana, observando: 

............................................................................................." (NR) 

"Art. 46. Ao promover publicamente os seus serviços, em qualquer meio de comunicação, o terapeuta ocupacional deve 
fazê-lo com exatidão e dignidade, vedada a promessa de resultado infalível, observando os preceitos deste Código, bem 
como as normas do Conselho Federal de Fisioterapia e de Terapia Ocupacional." (NR) 

Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do COFFITO. 

Art. 9º Ficam revogados os artigos 117, 118, 119, 120, 121 e 122 da Resolução nº 08, de 20 de fevereiro de 1978. 

Art. 10. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA 

Diretor-Secretário 

ROBERTO MATTAR CEPEDA 

Presidente do Conselho 

 


